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o álcool, o imposto especial sobre o consumo de bebidas
alcoólicas e de cerveja, o imposto especial sobre o con-
sumo de tabaco manufacturado e o imposto especial
sobre produtos petrolíferos.

2 — O regime jurídico dos IEC deve ser revisto, desig-
nadamente no que se refere às respectivas estruturas
e taxas, no quadro normativo da União Europeia,
visando o estabelecimento de condições de sustenta-
bilidade das empresas com sede e actividade principal
na Região Autónoma dos Açores, mantendo-se, entre-
tanto, em vigor os regimes especiais constantes do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 104/93, de 5 de Abril,
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 325/89, de 25 de Setembro,
e artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 124/94, de 18 de Maio.

3 — Tendo em conta os factores de distanciamento
e isolamento que caracterizam a ultraperificidade dos
Açores e as correlativas dificuldades e constrangimentos
que se colocam ao tecido empresarial, subjacentes na
normação comunitária em matéria dos IEC, será fixada
no decreto legislativo regional que aprova o Orçamento
uma taxa reduzida, relativamente à taxa estabelecida
no uso da autorização legislativa constante no n.o 3 do
artigo 36.o da Lei n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro.

4 — No âmbito do imposto especial de consumo sobre
o tabaco, o Governo Regional estabelecerá as medidas
necessárias à fixação das taxas referentes ao consumo
de cigarros de modo que, no seu conjunto — elemento
específico mais elemento ad valorem e com exclusão
do IVA —, representem uma carga fiscal global que
não deve exceder 40% do preço de venda ao público,
incluindo todos os impostos.

CAPÍTULO V

Benefícios fiscais

Artigo 9.o

Atribuição

1 — Fica o Governo Regional, nos termos da lei, auto-
rizado a conceder, em regime contratual, benefícios fis-
cais em sede de IRC, sisa e contribuição autárquica.

2 — Os benefícios fiscais a que se refere o número
anterior poderão, consoante a estrutura do respectivo
imposto, revestir as modalidades de isenções, reduções
de taxa, deduções à matéria colectável e à colecta ou
amortizações e reintegrações aceleradas.

3 — Os benefícios fiscais, constituindo despesa fiscal,
devem, como tal, ser inscritos e ter expressão adequada
no Orçamento da Região Autónoma dos Açores.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 49.o-A do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais e por força da remissão cons-
tante do n.o 5 do artigo 37.o da Lei n.o 13/97, de 24
de Fevereiro, são considerados relevantes os projectos
de investimento em unidades produtivas em valor a fixar
anualmente no decreto legislativo regional que aprova
o Orçamento, ou que, não atingindo aquele valor,
tenham reconhecida e notória relevância estratégica
para a economia regional.

5 — O Governo Regional estabelecerá, em regula-
mento, os critérios definidores da reconhecida e notória
relevância estratégica a que se refere a parte final do
n.o 4, não podendo, em caso algum, o valor do projecto
ser inferior a 50% do montante a estabelecer anual-
mente nos termos do número anterior.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 10.o

Legislação complementar

O Governo Regional, por sua iniciativa e em coo-
peração com o Governo da República, promoverá a
concretização das medidas técnicas e administrativas
necessárias à boa e oportuna execução do disposto no
presente decreto legislativo regional.

Artigo 11.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do dia
1 de Janeiro de 1999.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 27 de Novembro
de 1998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de
Dezembro de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 3/99/A

Processo de regularização, instituído pelo Decreto-Lei n.o 81-A/96,
de 21 de Junho, do pessoal admitido ao abrigo dos Programas
MEFE e PROSA.

Pelo Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho, foi
dado início a um processo de regularização de situações
de emprego na Administração Pública, caracterizado
pela satisfação de necessidades permanentes dos ser-
viços através da constituição de formas de vinculação
precária.

Com este diploma, reconhecido como primeiro passo
de um processo mais vasto e complexo, completado
pelos Decretos-Leis n.os 195/97, de 31 de Julho, e 256/98,
de 14 de Agosto, consagrou-se um regime legal que
extravasou as regras gerais em vários aspectos, afas-
tando, entre outras, a regra da liberdade de candidaturas
aos concursos, o princípio de abertura de concursos face
à existência real de vagas, o afastamento do período
probatório ou a necessidade de estágio para ingresso
em certas carreiras.

Ora, a razão de ser da consagração legislativa deste
tratamento especial teve como base o interesse público
de terminar de vez com situações de trabalhadores que,
«sem título jurídico adequado», vinham satisfazendo
necessidades permanentes dos serviços com sujeição à
hierarquia e horário completo.

Nos serviços da administração regional da Região
Autónoma dos Açores o processo de regularização veio
abranger várias centenas de trabalhadores.

Verifica-se, no entanto, que muitos serviços da admi-
nistração regional foram admitindo pessoal, ao abrigo
de medidas específicas como sejam Medidas Especiais
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de Fomento ao Emprego (MEFE) e Programa Social
de Ocupação de Adultos (PROSA) criados respectiva-
mente pelas Resoluções n.os 125/93, de 11 de Novembro,
e 29/97, de 13 de Março, pessoal esse a quem foram
atribuídas as funções de assegurar a satisfação das neces-
sidades permanentes dos serviços, em substituição de
outros trabalhadores que já não era possível manter
ou contratar dadas as restrições legais vigentes em maté-
ria de contratação.

Assim, e tendo em vista os objectivos que presidiram
à publicação do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho,
como sejam, por um lado, o de resolver as situações
anómalas da existência de trabalhadores cuja forma de
vinculação não estava legalmente adequada às neces-
sidades dos serviços que vinham assegurando e, por
outro, acautelar o interesse público do normal funcio-
namento dos serviços pela manutenção desses traba-
lhadores, mal se compreenderia que as situações dos
trabalhadores referidos no parágrafo anterior não
pudessem igualmente ser objecto do processo de regu-
larização instituído, dado obedecerem às mesmas razões
objectivas que levaram à respectiva consagração.

Com efeito, face ao número de trabalhadores que,
admitidos ao abrigo das medidas MEFE e PROSA nos
serviços da administração regional da Região Autónoma
dos Açores, têm vindo a assegurar a satisfação de neces-
sidades permanentes dos serviços com sujeição à hie-
rarquia e horário completo, os objectivos tidos em vista
com a regularização só serão cabalmente realizados se
essas situações tiverem um adequado tratamento legis-
lativo face à dimensão que esta realidade tem na admi-
nistração regional dos Açores.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo, o seguinte:

Artigo 1.o

A aplicação do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de
Junho, com o desenvolvimento introduzido pelo Decre-
to-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, e do Decreto-Lei
n.o 256/98, de 14 de Agosto, aos serviços da adminis-
tração regional autónoma dos Açores, bem como aos
fundos e aos institutos públicos na modalidade de ser-
viços personalizados da mesma Região, faz-se de acordo
com as adaptações constantes do presente diploma.

Artigo 2.o

1 — O regime de regularização instituído pelos diplo-
mas referidos no artigo anterior aplica-se ainda:

a) Ao pessoal que entre 10 de Janeiro e 26 de
Junho de 1996 esteve ou estava ao abrigo do

programa criado pela Resolução n.o 125/93, de
11 de Novembro, e se encontrava a desempe-
nhar funções correspondentes a necessidades
permanentes dos serviços, com subordinação
hierárquica e horário completo;

b) Ao pessoal admitido ao abrigo do programa a
que se refere a Resolução n.o 29/97, de 13 de
Março, e que, no âmbito do mesmo, possua 12
meses de serviço continuado e se encontrava
a desempenhar funções correspondentes a
necessidades permanentes dos serviços, com
subordinação hierárquica e horário completo.

2 — O pessoal a que se refere a alínea a) do número
anterior só poderá ser objecto de regularização desde
que, no momento da entrada em vigor do presente
diploma, se encontre a prestar serviço, a qualquer título,
nos serviços a que se reporta o artigo 1.o, com subor-
dinação hierárquica e horário completo.

3 — A aferição do tempo de serviço a que se refere
a alínea b) do n.o 1 deste artigo é reportada até 30
de Setembro de 1998, independentemente de o pessoal
nesta data estar ou não a prestar serviço.

Artigo 3.o

Os concursos necessários à integração do pessoal a
que se refere o artigo anterior serão abertos no mês
a seguir à data em que aquele venha a completar três
anos de serviço.

Artigo 4.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 27 de Novembro
de 1998.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de
Dezembro de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.




